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LEI COMPLEMENTAR N.2 054/2009. 

"Dispõe sobre a criação e extinção de cargos do Quadro Geral de Pessoal de Provimento em Comissão 

e dá outras providências". 

APARECIDO GOULART, Prefeito Municipal de Rubinéia, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais. 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

Art. 12  Fica criado o cargo abaixo relacionado, de provimento em comissão de livre 

nomeação e exoneração, pertencente ao Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura Municipal de Rubinéia, 

regido pelo regime estatutário, que passa a integrar o Anexo III da presente Lei Complementar, a saber: 

QUANT. DENOMINAÇÃO REF. 

01 Coordenador de Esporte e Lazer da Melhor Idade VI 

Art. 22. Fica extinto o cargo abaixo relacionado, de provimento em comissão de livre 

nomeação e exoneração, pertencente ao Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura Municipal de Rubinéia, 

regido pelo regime estatutário, a saber: 

QUANT. DENOMINAÇÃO REF. 
01 Chefe do Setor de Cursos Profissionalizantes VI 

Art. 32. O setor de pessoal deverá proceder às anotações necessárias em cumprimento 
— 	 ao disposto nesta Lei. 

Art. 42. As despesas decorrentes com a execução da presente Lei Complementar, 

correrão por conta das dotações próprias, consignadas no orçamento vigente. 

Art. 52. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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